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Resumo
No presente artigo são tecidas reflexões sobre o movimento de reforma empresarial da educação brasileira e suas implicações para o ensino das artes. Orientado pelo referencial materialista histórico-dialético, o texto apresenta dados alcançados por meio de pesquisa bibliográfica fundamentada em estudos articulados aos referenciais histórico-críticos da educação. No estudo constata-se o acirramento do processo de reforma política do Estado brasileiro, com significativo impacto para os campos do trabalho e da educação. O ajuste da força de trabalho estabelece a necessidade de controle da formação humana e orienta a reforma da educação de acordo com o projeto neoliberal empresarial. No contexto a BNCC cumpre a função de controlar as diferentes áreas de conhecimento, agindo no esvaziamento do ensino da arte e suas linguagens.
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Resumen
Este artículo reflexiona sobre el movimiento de reforma corporativa en la educación brasileña y sus implicaciones para la enseñanza de las artes. Guiado por el marco materialista histórico-dialéctico, el texto presenta datos obtenidos mediante investigación bibliográfica basada en estudios vinculados a los marcos histórico-críticos de la educación. El estudio confirma la intensificación del proceso de reforma política del Estado brasileño, con un impacto significativo en los ámbitos laboral y educativo. La adaptación de la fuerza laboral establece la necesidad de controlar la formación humana y orienta la reforma educativa de acuerdo con el proyecto corporativo neoliberal. En este contexto, la BNCC cumple la función de controlar las diferentes áreas del conocimiento, actuando para vaciar la enseñanza del arte y sus lenguajes.
Palabras Clave: Política educativa; reforma empresarial de la educación; enseñanza de las artes.
 

1 INTRODUÇÃO
 
O presente artigo tece reflexões sobre a reforma empresarial da educação brasileira e suas repercussões para o ensino das artes. Este, parte dos estudos desenvolvidos nas disciplinas pedagógicas e no campo da arte-educação do Curso de Licenciatura em Artes Visuais do IFMA Campus São Luís Centro Histórico, aprofundados por meio de pesquisa desenvolvida junto ao Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC 2025/2026), objetivando investigar a repercussão da reforma empresarial da educação brasileira para o ensino das artes visuais, com base na análise das legislações que fundamentam a implementação do Novo Ensino Médio (NEM) e de periódicos que discutem o problema.
No texto que segue são apresentadas análises sobre o movimento de reforma empresarial da educação, partindo de reflexões sobre a relação entre trabalho, educação e projeto de sociedade em disputa na atualidade. Nesta primeira parte do artigo, são problematizados os conceitos de capital humano e dualidade educacional, a fim de fundamentar as análises sobre a reforma empresarial da educação brasileira, as implicações para o Ensino Médio e para o ensino das artes.
Tais reflexões são orientadas pelos pressupostos do referencial teórico-metodológico materialista histórico-dialético e encontram-se respaldadas pelos trabalhos de revisão de literatura de autores como: Brandão (1995); Saviani (2007 e 2008); Frigotto (2010); Ciavatta e Ramos (2011) e Freitas (2018). Estes nos apontam para a compreensão da recente reforma da educação brasileira como um poderoso instrumento de exclusão e controle ideológico, que reforça a dualidade histórica da educação brasileira, visto que “decreta uma escola para os ricos e outra para os pobres” (Frigotto, 2016, p. 331), mantendo desigualdades e restringindo as possibilidades da juventude da classe trabalhadora, bem como o seu acesso amplo ao conhecimento.  
Parte-se, portanto, do entendimento do trabalho educativo enquanto “o ato de produzir, direta e intencionalmente, em cada indivíduo singular, a humanidade que é produzida histórica e coletivamente pelo conjunto dos homens” (Saviani, 2008, p. 13). Logo, este não é uma ação neutra, mas historicamente situada, de acordo com os interesses em disputa.
Esta compreensão ampara as análises desenvolvidas na segunda parte deste artigo na qual reflete-se sobre as repercussões da reforma empresarial da educação para o ensino das artes após as recentes alterações na educação brasileira advindas da implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Nela são apresentados dados de estudos no campo da arte-educação publicados em duas edições da Revista da Federação de Arte Educadores do Brasil (FAEB) [endnoteRef:5]. [5:  Artes no Ensino Médio (FAEB, 2023a.) e Políticas de Governo e Políticas de Estado para o Ensino das Artes (FAEB, 2023b.).] 

Sobre o presente estudo, interessa demarcar a sua articulação aos trabalhos da linha de pesquisa Política Educacional Brasileira do Grupo de Estudos e Pesquisas Política, Trabalho e Educação (GEPPTE/IFMA), cuja atuação está voltada para o desenvolvimento de estudos no âmbito das políticas públicas educacionais e seus vínculos com o trabalho, a formação humana e projetos de sociedade.
 
2 TRABALHO-EDUCAÇÃO: PROJETO DE SOCIEDADE E A REFORMA EMPRESARIAL DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA
 
O debate a partir da relação trabalho-educação, campo teórico e político estruturante da pedagogia histórico-crítica e da educação como prática social, faz-se cada vez mais necessário, considerando-se o cenário político e econômico brasileiro das últimas décadas. Marcado pelo avanço do capital em sua fase neoliberal de ajuste das políticas públicas aos interesses do capital financeiro e do empresariado nacional e internacional, com profundos efeitos sobre os direitos sociais historicamente conquistados. 
No campo das políticas públicas, esse reposicionamento se expressa em um conjunto de reformas que têm como ponto de inflexão a Emenda Constitucional nº 95/2016, a “PEC do Teto de Gastos”, que impôs um congelamento nos investimentos sociais por vinte anos. 
A institucionalização da retirada progressiva do Estado das suas responsabilidades sociais tem continuidade nas reformas que se seguiram no ano de 2017. Dessa vez voltadas diretamente à reestruturação das relações de trabalho, a Lei nº 13.467/2017, denominada reforma trabalhista, alterou a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para flexibilizá-las e adaptar a legislação às novas realidades do mercado. A lei introduziu mudanças em diversos aspectos, como jornada de trabalho, férias, contratos intermitentes, contribuição sindical, entre outros.
No mesmo ano, a Lei nº 13.429/2017, que regulamenta a terceirização irrestrita, concedendo às empresas a autonomia para a contratação de funcionários para o trabalho em todas as atividades primárias, impacta e fragiliza diretamente as relações de trabalho, intensificando a precarização. 
Para compreendermos o movimento de reforma empresarial da educação brasileira – do qual fazem parte as recentes reformas do Novo Ensino Médio, institucionalizadas por meio das Leis nº 13.415/2017 e nº 14.945/2024 – se faz necessária a análise da ampla relação entre educação, trabalho e projeto de sociedade, na medida em que a escola vem sendo mobilizada para adequação dos sujeitos às exigências do capital. 
Organicamente relacionada com o amplo movimento de ajuste do Estado brasileiro ao projeto de sociedade capitalista em sua fase neoliberal, a moldagem da educação enquanto importante instrumento para a formação é “[...] imposto por um sistema centralizado de poder, que usa o saber como arma para reforçar a desigualdade entre os homens, na divisão dos bens, do trabalho, dos direitos e dos símbolos.” (Brandão,1995, p. 4), garantindo a criação de “recursos humanos”, conforme a lógica da teoria do capital humano. 
Para essa teoria, as contradições sociais “nada tem a ver com as relações de poder e dominação, sendo apenas uma questão de modernização de alguns fatores, onde “recursos humanos” qualificados – capital humano – se constituem elemento fundamental (Frigotto, 2010, p. 32). 
Tal entendimento camufla os reais condicionantes dos problemas sociais, enraizados nas contradições geradas pelo próprio modelo de sociedade cujo objetivo primordial se pauta na produção de riqueza concentrada. Ao mesmo tempo, fortalece os argumentos que sustentam os princípios do pensamento neoliberal, segundo o qual trabalho e educação devem ser adequados de acordo com a lógica e os interesses do mercado. 
Em sociedades complexas, organizadas sob o sistema capitalista, onde a divisão do trabalho é bem maior (trabalho simples x trabalho complexo), o conhecimento e os outros bens materiais que o trabalho produz são distribuídos de maneira desigual. Quanto maior for essa desigualdade, maior será a relação entre saber e poder porque, embora as condições para o saber sejam como em qualquer sociedade, produzidas coletivamente, o conhecimento em si acaba ficando nas mãos de alguns. (KRUPPA, 2010, p. 27).
 
No Brasil, essa adequação da educação está profundamente marcada pela dualidade estrutural do sistema educativo, que historicamente separou a formação geral da formação técnica, reflexo da divisão social do trabalho entre elites e classes trabalhadoras, relegando aos mais ricos o campo da ciência enquanto aos mais pobres, o caminho do trabalho técnico e manual. 
Para Ciavatta e Ramos (2011, 28), a dualidade educacional é fundamentada na estrutura histórica da sociedade brasileira: “a explicação para sua gênese e permanência deve ser buscada na estrutura secular da colonização e da implantação do capitalismo”. Essa estrutura fragmenta o currículo e naturaliza desigualdades sociais ao reservar a formação intelectual e científica para as elites, enquanto à classe trabalhadora se destina a formação funcional e adaptativa ao mercado.
Conforme os estudos sobre o movimento de reforma empresarial brasileira, esta lógica continua orientando a organização da política educacional. Reforçada pela recente instituição do NEM, aprofunda a histórica dualidade ao promover itinerários formativos voltados à “preparação imediata para o mercado de trabalho”, em detrimento da formação crítica, ampla e emancipadora (Ciavatta; Ramos, 2011, p. 36). Nesse modelo, a educação é instrumentalizada, perdendo seu potencial formativo para a eficiência, produtividade e empregabilidade. 
Segundo Freitas (2018, p. 23), a reforma empresarial “procura transformar direitos sociais em ‘serviços’ a serem adquiridos”, uma concepção de educação baseada na concorrência e no mérito individual. O autor aponta que, nesse modelo, “cada indivíduo é transformado em um ‘vendedor de si mesmo’ no livre mercado”. 
A BNCC cumpre papel estratégico nesse processo. De acordo com Freitas (2018, p. 29), ela “alinha a educação às necessidades do novo processo produtivo coordenado pela OCDE[endnoteRef:6] e agências internacionais”, tornando a escola um espaço voltado à formação de competências úteis para o mercado.  [6:  Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico.] 

A padronização imposta pela BNCC desconsidera as especificidades regionais e culturais do país, além de restringir a autonomia pedagógica dos docentes e das instituições escolares. Para o autor, isso representa “o sequestro da educação pelo empresariado para atender aos seus objetivos de disputa ideológica” (Freitas, 2018, p. 30). 
A crítica de Freitas aponta para o cerne ideológico da reconfiguração da educação: sua conversão em instrumento de regulação mercadológica e disciplinar. A padronização do currículo, a centralidade das competências e habilidades e a imposição de modelos empresariais de gestão escolar são expressões dessa lógica, tratando-se de uma disputa de projeto de sociedade. Nesse cenário, o ensino das disciplinas de perspectiva humana, como as artes, é profundamente afetado e o consequente enfraquecimento de sua dimensão formativa, tensiona ainda mais os sentidos da formação omnilateral na escola. 
 
3 REPERCUSSÕES DA REFORMA EMPRESARIAL DA EDUCAÇÃO PARA O ENSINO DAS ARTES
 
[bookmark: _Hlk202176963]No cenário de avanço das reformas trabalhistas e educacionais pautadas nos interesses empresariais, desvela-se o aprofundamento da precarização do acesso ao conhecimento historicamente produzido, especialmente no âmbito do Ensino Médio.
As recentes reformas impactam de maneira determinante o ensino das áreas de conhecimento de caráter histórico-crítico por meio do esvaziamento curricular, da diluição e fragmentação das disciplinas em itinerários formativos, da homogeneização curricular, do controle da carga horária. Dentre outras questões, alcançadas a partir da subsunção da política educacional a uma BNCC elaborada no cerne do avanço do processo e empresariamento da educação nacional e do controle das políticas educacionais através de processos de avaliação, “almejando buscar uma educação padronizada” em matéria de mercado (Silva e Santos, 2018, p. 2).
No campo das artes, a padronização curricular imposta pela política educacional atual impacta profundamente o seu ensino. Catelan (2023) argumenta que a estrutura da BNCC, quando reduz o ensino das artes em uma área menor dentro do campo das linguagens, faz com que se perca a sua autonomia comprometendo a construção de políticas públicas sólidas e contínuas para o ensino das artes. Sobre o documento em tese, este reflete que
 
[...] a arte permaneceu como um Componente Curricular, ainda que ficando debaixo do guarda-chuva da área de conhecimento Linguagens, e não como área de conhecimento própria conforme pretendíamos que a BNCC estabelecesse (Catelan, 2023, p. 20).
 
Outra importante questão que permeia os debates sobre os impactos das recentes reformas do Ensino Médio é a redução da carga horária do ensino das artes e o fato de um único professor ministrar aulas referentes a todas as linguagens artísticas – sendo elas a música, o teatro, a dança e as artes visuais. Tais problemas estão ligados à lógica da polivalência docente no campo das artes, que desvaloriza a especificidade e profundidade do seu ensino, tornando-o superficial e entrecortado. Como afirmam Silva e Santos (2018, p. 10), “implantar a BNCC com o pressuposto de sustentar a polivalência [...] é codificar e admitir a desvalorização e o descuido com o ensino da arte”. 
As recentes reformas da educação são reconhecidas pelos estudiosos do campo da arte educação como um grave retrocesso para o ensino das diferentes linguagens artísticas, configurando um desmonte de conquistas históricas alcançadas por meio das mobilizações de arte educadores para esta área do conhecimento.
Estudos como o de Catelan (2023), recuperam a história da oferta do ensino da arte no Brasil, a fim de problematizar as repercussões das recentes reformas em questão para esta área de conhecimento na atualidade, demarcando as seguintes leis e abordagens do problema:
· Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1961 (Lei n.º 4.024/61), “o ensino de arte estaria vinculado à abordagem realizada pelos diversos componentes curriculares e não existiam necessariamente aulas de arte” (Catelan, 2023, p.19);
· Dez anos depois, no período da ditadura empresarial militar, em 1971, o ensino da arte se tornou obrigatório com a Lei n.º 5.692/71, mas apenas como atividade na disciplina de educação artística;
· Nos anos de 1980, com a reabertura democrática, tivemos uma grande mobilização que resultou na LDBEN 9.394/96 que inseriu a obrigatoriedade do ensino do componente curricular “Arte” em toda a educação básica, portanto, a arte não mais seria tratada como atividade (Catelan, 2023);
A obrigatoriedade do ensino da arte na educação básica e a sua organização em distintas linguagens configuram-se enquanto importantes conquistas nos anos de 1990, resultando no fortalecimento do reconhecimento da arte como um campo de conhecimento. Entretanto, estas vem sendo sistematicamente desconstruídas no processo de reforma da educação à luz dos interesses mercadológicos.
Isso, considerando-se que a arte como um campo de conhecimento não se faz necessária à formação da mão de obra ajustada aos moldes empresariais do capital neoliberal. Ademais, o seu caráter crítico e criativo não se adequa ao perfil do novo trabalhador. Conforme analisa Kuenzer (2005), o novo tipo de trabalhador exige
 
[...] uma nova concepção de mundo que forneça ao trabalhador justificativa para a sua crescente alienação e, ao mesmo tempo, supra as necessidades do capital com um homem cujos comportamentos e atitudes respondam às suas demandas de valorização. É nesse sentido que a hegemonia, além de expressar uma reforma econômica, assume as feições de uma reforma intelectual e moral (Kuenzer, 2005, p. 79).
 
Para tanto, faz-se necessário o controle dos conhecimentos ofertados nos processos de (con)formação da juventude, demarcando no Brasil a necessidade de controle do acesso ao conhecimento no último nível de ensino da educação básica: o Ensino Médio. Nesse bojo, insere-se o ensino da arte e o desmonte das históricas conquistas para essa área de conhecimento, materializado desde a primeira versão da BNCC/2025, na qual as linguagens artísticas deixaram de disciplinas e foram relegadas a uma subárea da área das linguagens e suas tecnologias.
Sobre o cenário de impacto das recentes reformas do Ensino Médio no ensino da arte, duas edições da Revista da Federação de Arte Educadores do Brasil (FAEB), publicadas no ano de 2023, discutem amplamente o problema.
Em seus artigos pode-se identificar críticas de arte educadores pesquisadores sobre as reformas do Ensino Médio, que ao seguir a lógica do mercado, reduz o papel da área do conhecimento em questão como um componente complementar, reduzindo sua potencialidade formativa. Sobre o problema Ledur (2023) pontua que 
 
[...] a versão final da BNCC de Arte, reforça a institucionalização da polivalência no ensino da Arte ao afirmar que “cada uma das quatro linguagens artísticas do componente curricular — Artes visuais, Dança, Música e Teatro — constitui uma unidade temática” (Brasil, 2017, p.197), obrigando os professores de Arte a ministrarem suas aulas com os conhecimentos e processos que extrapolam sua área de formação e atuação (Ledur, 2023, p.08).
 
Aos professores é imposta a responsabilidade de atuar em linguagens que não fazem parte de sua formação, o que compromete a qualidade de ensino e a valorização do docente. Essa prática não só desvaloriza a formação de professor das artes, mas inviabiliza o estudante de uma experiência significativa.
Sendo assim, as reformas curriculares orientadas por uma lógica tecnocrática e instrumental acabam por fragilizar a presença da arte no currículo escolar, reduzindo-a apenas a uma função de ilustrativa, ignorando todo o potencial que suas linguagens promovem.
 
4 CONCLUSÃO
 
As referências teóricas estudadas denunciam o apagamento da diversidade, a precarização do ensino e o controle ideológico sobre os currículos, reforçando a necessidade de produzir conhecimento sobre o problema e resistir aos processos de desvalorização do ensino das artes, por meio da sua defesa enquanto campo de conhecimento. Bem como, do seu lugar na formação emancipadora de sujeitos nas escolas públicas. 
Reconhece-se, portanto, que a reforma do Ensino Médio flexibiliza o currículo por meio dos itinerários formativos, o que supostamente ampliaria a liberdade de escolha dos estudantes. No entanto, essa escolha é profundamente limitada pelas condições materiais das redes públicas, reforçando desigualdades. Freitas (2018, p. 24) aponta que “os estudantes são lançados em um vácuo social, no qual conta apenas o presente e a luta pela sua própria sobrevivência”, sendo responsabilizados individualmente por seu sucesso ou fracasso. 
Tais reformas se articulam como expressões de um mesmo projeto de sociedade, orientado pela racionalidade empresarial que transfigura direitos em serviços e trabalhador em mercadoria. 
No contexto, trabalho e educação são atingidos pela mesma lógica. E os campos de conhecimento que não se encaixam na lógica de (con)formação da força de trabalho de acordo com os ditames do projeto neoliberal são controladas ou esvaziadas com o avanço da reforma empresarial da educação brasileira, que demarca seu espaço no âmbito da BNCC – dentre elas o ensino das artes.
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